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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
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GABINETE DO VEREADOR JOSÉ VALDEZIR 

PROJETO DE LEI N° 054. de 14 de Agosto de 2003. 

Dispõe sobre denominação 
de Logradouro Público, 
neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

DECRETA: 

Arti°- Fica denominada "RIJA AI)AHYL DA SILVA MorrA", a Rua 
Projetada "D" que se inicia na Rua Joaquim Rafael de Souza e termina na Rua 
Agílio Manoel Martins, localizada no bairro Baixo Grande, neste Município. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

A presente preposição visa prestar uma homenagem ao saudoso ADAHYL DA SILVA 
MOiTA, pessoa de tradicional família local, que ao falecer deixou muitas recordações nos corações 
de tantos que o conheceram. 

Pelas razões expostas, é que se à homenagem póstuma. 

Saia das Sessões, 14 de Agosto de 2003. 
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